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AVISO RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2023/ECSP

PROCESSO: 00.077.654/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA DE CUIABÁ, através do Diretor 
Administrativo TORNA PÚBLICO o resultado do Chamamento Público n° 03.2023 
para Credenciamento de Instituições de Ensino interessadas em celebrar termos de 
cooperação técnica para concessão de estágios não remunerados obrigatórios e não 
obrigatórios.

Em atenção aos dispositivos editalícios no âmbito do Chamamento Público em 
epígrafe, a Empresa Cuiabana de Saúde Pública divulga o resultado do chamamento 
afim de credenciar os interessados que apresentaram suas documentações via e-mail. 

Após resultado da análise das documentações de habilitação das participantes abaixo 
se encontram aptas ao credenciamento, conforme se segue:

Empresa Status

B.O CONCEIÇÃO E SILVA SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA - 
CETEPS

CNPJ nº: 05.985.166/0001-28
HABILITADA

INSTITUTO DE ENSINO UNIFASIPE LTDA 

CNPJ nº 17.517.084/0001-38
HABILITADA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO - FUFM 

CNPJ nº 33.004.540/0001-00
HABILITADA

UNIÃO DAS FACULDADES FASIPE LTDA

CNPJ Nº 17.517.109/0001-01
HABILITADA

INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE- IEMAT.

CNPJ Nº 02.485.183/0001-08
HABILITADA

Cuiabá-MT, 07 de dezembro de 2023.

FABIO MARCELO MATOS DE LIMA

Diretor Técnico Administrativo

Extrato

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2023/ECSP.

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
053/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.099.002/2023-1

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

 CNPJ/MF nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA 

 CNPJ/MF nº 09.003.066/0001-00

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO 
DE VEÍCULO, TIPO AMBULÂNCIA (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO – UTI MÓVEL – TIPO D, dotada de 
equipamentos e materiais destinada ao transporte de pacientes de alto risco em 
transportes inter-hospitalares devidamente licenciados junto ao DETRAN, com 
quilometragem livre, incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, 
manutenção veicular, insulfilm e adesivagem para atender as demandas das Unidades 
Hospitalares de Saúde: Hospital Municipal São Benedito – HMSB e Hospital Municipal 
Drº Leony Palma de Carvalho – HMC.

Valor Total:  R$ 545.544,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais)

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

Legislação aplicável: Lei 13.303/2016, Lei 10.024/2019 e Lei 8.078/1990

Cuiabá – MT, 05 de dezembro de 2023.

ISRAEL PANIAGO

Diretor Geral- Co Interventor 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Gestão de Pessoal

Atos

ATO Nº. 664/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Exonerar, Vera Lucia Bertoline do cargo em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar 
- CTAP - CM 01, a partir de 05/12/2023.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

Portarias

PORTARIA N.º 397/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando as normas previstas no artigo 37, incisos I, II e VIII da Constituição 
Federal, de 05 de outubro de 1988, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, na Lei Complementar Municipal n.º 093, 
de 23 de junho 2003, na Lei Complementar Municipal n.º 235, de 03 de junho de 2011, 
atualizada até alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal n.º 477, de 30 
de dezembro de 2019, bem como na Lei Municipal n.º 6.377 de 09 de abril de 2019, 
com as alterações introduzidas pela Lei Municipal n.º 6.768 de 19 de janeiro de 2022;

Considerando a competência do Presidente desta Casa Legislativa em coordenar 
as funções administrativas e diretivas das atividades da Câmara, em conformidade 
com o que dispõem os artigos 36, VII, “g” e 207, §1º do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cuiabá/MT – Resolução n.º 8, de 15 de dezembro de 2016;

Considerando o Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2020, de 28 de dezembro 
de 2020, publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, publicado na edição nº 
2086, de 29 de dezembro de 2020 realizado pela Câmara Municipal de Cuiabá;

Considerando que o resultado final do Concurso foi homologado em 3 de janeiro de 
2022, publicado no Diário Oficial de Contas de Mato Grosso, Edição 2362, páginas 8 
a 14,

Considerando o disposto no item 15.2 do Edital n.º 001-CMC/2020, de 28/12/2020, que 
prescreve o seguinte:

15.2 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Câmara Municipal de Cuiabá, levando-se em conta a oportunidade e conveniência 
para Administração Pública.

Considerando que o prazo do certame ainda não expirou e é de interesse da Câmara 
Municipal de Cuiabá prorroga-lo,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público regido 
pelo Edital n.º 001-CMC/2020, de 28/12/2020 e homologado em 3 de janeiro de 2022.

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público estender-se-á até 03 de janeiro de 
2026, quando perderá a validade, conforme item 15.2 do Edital n.º 001-CMC/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de janeiro de 2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 07 DE DEZEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 396/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor Luiz Carlos Vieira Nunes, Assessor Parlamentar Externo 
VI CTAP-CM 07, matrícula 7649.2, para desempenhar a função de Chefe de Gabinete 
Parlamentar durante as férias do Chefe de Gabinete Parlamentar Ireildo Ferreira de 
Freitas, de 01.12.2023 a 15.12.2023.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE


